
 

 

 

Ofício nº 37/2025 - Comissão de Seleção e Classificação 

Curitiba, 2 de abril de 2025. 

 

Assunto: Encaminha resposta ao Recurso Administrativo - APPRI 

 

Prezado Senhor, 

 

Informamos que foi recebido recurso administrativo interposto pela 

Associação dos Pequenos Produtos da Região de Ibati em Vila Guay - APPRI, CNPJ 

02.017.489/0001-30, sobre a solicitação de prazo para alteração de proposta, onde 

alega que: 

 
“Onde não ocorreu a soma da pontuação total de agricultores orgânicos e de 

agricultores convencionais, a ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES DA REGIÃO DE IBAITI EM VILA GUAY, requer seja 
fornecido prazo para tal alteração, visando atender plenamente aos critérios 
de sustentabilidade e qualidade estabelecidos pelo  Programa Compra 
Direta Paraná. Solicitamos a abertura de prazo para realização de alteração 
da proposta enviada, bem como a atualização dos documentos pertinentes, 
incluindo o Termo de Compromisso de Fornecimento, bem como o cadastro 
no Sistema Eletrônico do Programa Compra Direta Paraná”. 

 

Em análise documental da Associação, verificou-se que a mesma não possui 

cadastro ativo no sistema de Gestão de Materiais e Serviços (GMS), tendo sido 

concedido o mesmo prazo para todos os proponentes e na data de hoje, permanece 

como “Não habilitado para contratações com o Estado”.  

 

Ressaltamos que as previsões editalícias são claras, aplicáveis a todos e que 

todas as dúvidas enviadas à Comissão de Seleção e Classificação foram 

esclarecidas, e que a pontuação é explicada na página 75 do edital, item 23.4, e de 

forma mais didática, com as somas, repetida na página 101 do Termo de Referência, 

anexo VIII do edital. 

 

 

Ao Senhor 

João Cardoso Rodrigues 

Associação dos Pequenos Produtos da Região de Ibati em Vila Guay 

Ibaiti - Paraná 
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Conclusão: Em virtude do exposto acima temos a informar que foi INDEFERIDO o 

recurso administrativo.  

 

 

Rafaela Lemes Machado 

Presidente da Comissão de Seleção e Classificação, em exercício 

 

 
 
 
 
 
DESPACHO DECISÓRIO: Pelo motivo exposto pela Comissão de Seleção e 

Classificação, decido pelo INDEFERIMENTO do recurso. 

 

 

 
De acordo, 

 
 

 

Márcio Nunes 

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento 
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